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Tributário. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade.
Acolhimento parcial. Condenação em honorários advocatí-
cios. Cabimento. Art. 21 do CPC. Executado sucumbente em
parte mínima do pedido.
1. A jurisprudência desta Corte segue a orientação no senti-
do de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de
honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de
pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a
extinção completa da execução. Precedentes.
2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a
aplicação do disposto no parágrafo único do art. 21 do
CPC, in verbis: ‘Se um litigante decair de parte mínima do
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e
honorários’.
Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1074400/RS,
Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de 21.11.2008).

Com tais considerações, nego provimento ao
recurso.

Sem custas recursais.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SANDRA FONSECA e EDILSON FERNANDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Indenização - Cirurgia de vasectomia - Gravidez
posterior - Erro médico - Prova - Ausência

Ementa: Apelação cível. Ação de indenização. Cirurgia
de vasectomia. Gravidez posterior. Erro médico. Prova.
Ausência. 

- Firmou-se na doutrina e na jurisprudência o entendi-
mento de que, salvo em alguns casos excepcionais,
como nos de cirurgia plástica, é de meio a obrigação do
médico, e não de resultado. 

- Assim, para a imputação do dever de indenizar do
médico, é necessária a prova do ilícito, do dano e do
nexo de causalidade entre eles. 

- A literatura médica informa percentual de insucessos na
cirurgia de vasectomia, atribuídos aos mais variados
fatores, não sendo a mesma considerada infalível. 

- Não tendo o paciente demonstrado qualquer culpa ou
conduta ilícita do médico, muito menos a ausência de
informações corretas a respeito do procedimento de
vasectomia realizado, a improcedência do pedido de
indenização decorrente de gravidez indesejada é medida
que se impõe. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00339955..0077..001166116688-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee MMaannhhuummiirriimm - AAppeellaannttee:: EE..CC..SS.. - AAppeellaaddoo::
GG..EE.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. WWAAGGNNEERR WWIILLSSOONN

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
presidência do Desembargador Sebastião Pereira de
Souza, incorporando neste o relatório de fls., na confor-
midade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

Belo Horizonte, 3 de março de 2010. - Wagner
Wilson - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. WAGNER WILSON - Conheço do recurso,
porque presentes os requisitos de admissibilidade. 

Trata-se de ação de indenização ajuizada por
E.C.S. em desfavor de G.E. 

Em sua inicial, narra o autor que no dia 21.4.2006
realizou uma cirurgia de vasectomia no consultório do
réu, sendo submetido a um exame de espermograma 30
(trinta) dias depois do procedimento médico. 

Afirma que o réu, ao analisar o exame, informou
que, com o resultado obtido, não havia risco de gravi-
dez; porém, em 11.10.2006, o autor descobriu que sua
esposa estava grávida de 3 (três) meses. 

Alegou que a sua esposa possuía uma pequena
lesão no coração, que foi expandida com a gestação,
sendo necessária a realização de intervenção cirúrgica
para correção do problema. 

Pleiteou, ao final, a condenação do réu ao paga-
mento de indenização pelos danos ocorridos com a
cirurgia, pelas despesas da gravidez, além das despesas
da cirurgia cardíaca de sua esposa, bem como pensão
mensal equivalente a 4 (quatro) salários mínimos. 

Citado, o réu apresentou contestação às f. 33/37,
aduzindo que a cirurgia ocorreu com a observância das
técnicas recomendadas e foi realizada dentro dos pa-
drões prescritos; que solicitou exame de espermograma
para aferir o resultado alcançado; que o autor apresen-
tava oligoespermia severa, conferindo-lhe insignificante
possibilidade de fertilização; que a atividade médica é de
meio, e não de fim; que nem a asoespermia (ausência de
esperma) assegura a infertilidade; que por nenhuma ra-
zão diria ao autor que ele não corria o risco de engravi-
dar a sua esposa; que a esterilidade nunca é absoluta;
que a inicial não veio acompanhada de qualquer com-
provante de despesas médicas/hospitalares. 

Deferida a realização de prova pericial (f. 61), o
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laudo foi produzido às f. 93/98. 
Alegações finais do réu às f. 109/114 e do autor às

f. 115/120. 
O MM. Juiz singular proferiu sentença às f.

122/139, julgando improcedentes os pedidos formulados
na inicial, sob o fundamento de que não foi constatado
erro médico, sendo que a cirurgia de vasectomia, como
método contraceptivo, não pode ser considerada infalível. 

Inconformado, recorre o autor, sustentando nas ra-
zões de f. 142/149 que, três meses após ter sido submeti-
do a cirurgia de vasectomia realizada pelo réu, sua espo-
sa engravidou; que houve desvio da conduta técnica do
apelado, viabilizando a sua responsabilização civil; que o
réu lhe informou que não havia nenhuma possibilidade de
sua esposa engravidar; que incumbe ao médico informar
e orientar o paciente a utilizar outros métodos contracep-
tivos até se diagnosticar a ausência total de esperma-
tozóides. 

Contrarrazões às f. 156/160, nas quais o apelado
pugna pela manutenção da sentença, ao argumento de
que não houve qualquer omissão de sua parte; que seguiu
todos os procedimentos necessários ao pós-operatório;
que a atividade médica é de meio, e não de fim; que não
houve imperícia ou erro médico na cirurgia. 

Firmou-se na doutrina e na jurisprudência o en-
tendimento de que, salvo em alguns casos excepcionais,
como nos de cirurgia plástica, é de meio a obrigação do
médico, e não de resultado. 

Como exemplo, cita-se o seguinte julgado do Supe-
rior Tribunal de Justiça:

Recurso Especial. Ação de indenização. Danos morais. Erro
médico. Morte de paciente decorrente de complicação cirúrgi-
ca. Obrigação de meio. Responsabilidade subjetiva do médi-
co. Acórdão recorrido conclusivo no sentido da ausência de
culpa e de nexo de causalidade. Fundamento suficiente para
afastar a condenação do profissional da saúde. Teoria da
perda da chance. Aplicação nos casos de probabilidade de
dano real, atual e certo, inocorrente no caso dos autos, pauta-
do em mero juízo de possibilidade. Recurso Especial provido. I
- A relação entre médico e paciente é contratual e encerra, de
modo geral (salvo cirurgias plásticas embelezadoras), obri-
gação de meio, sendo imprescindível para a responsabilização
do referido profissional a demonstração de culpa e de nexo de
causalidade entre a sua conduta e o dano causado, tratando-
se de responsabilidade subjetiva; II - O Tribunal de origem
reconheceu a inexistência de culpa e de nexo de causalidade
entre a conduta do médico e a morte da paciente, o que cons-
titui fundamento suficiente para o afastamento da condenação
do profissional da saúde; III - A chamada ‘teoria da perda da
chance’, de inspiração francesa e citada em matéria de res-
ponsabilidade civil, aplica-se aos casos em que o dano seja
real, atual e certo, dentro de um juízo de probabilidade, e não
de mera possibilidade, porquanto o dano potencial ou incerto,
no âmbito da responsabilidade civil, em regra, não é indenizá-
vel; IV - In casu, o v. acórdão recorrido concluiu haver mera
possibilidade de o resultado morte ter sido evitado caso a

paciente tivesse acompanhamento prévio e contínuo do médi-
co no período pós-operatório, sendo inadmissível, pois, a res-
ponsabilização do médico com base na aplicação da ‘teoria da
perda da chance’; V - Recurso especial provido (REsp 11046-
65/RS, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado
em 9.6.2009, DJe de 4.8.2009).

Assim, para a imputação do dever de indenizar do
apelado, é necessária a prova do ilícito, do dano e do
nexo de causalidade entre eles. 

Todavia, a prova pericial produzida às f. 93/98 não
atesta a alegada existência de um erro médico. Ao revés,
vejamos. 

Já no início, afirmou o ilustre perito que a literatu-
ra médica informa o percentual de insucessos na cirurgia
de vasectomia, atribuídos aos mais variados fatores. 

Em seguida, informou o expert que o exame de
espermograma realizado pelo apelante demonstrava alta
taxa de infertilidade, mas que havia uma possibilidade
remota de fertilização. 

Indagado sobre a possibilidade de fertilização após
a realização de vasectomia, o perito teceu a seguinte
resposta: 

O coito desprotegido, precocemente depois da vasectomia,
ou seja, antes que seja verificada a ausência de espermato-
zóide no espermograma, é considerado uma causa frequen-
te da gravidez pós-vasectomia. Todos os que se submetem à
vasectomia devem ser claramente advertidos sobre esta pos-
sibilidade (f. 95). 

O laudo em questão não comprovou ter havido
imperícia ou negligência por parte do apelado, que nega
ter informado ao apelante que este não corria o risco de
engravidar sua esposa. 

Ora, compete ao autor o ônus de provar os fatos
constitutivos do seu direito, mormente quando o réu
nega a veracidade dos fatos em que se baseia a sua pre-
tensão. 

E, no caso dos autos, o apelante não se desin-
cumbiu do ônus que lhe competia, não tendo sido de-
monstrada qualquer culpa ou conduta ilícita do apelado,
muito menos a ausência de informações corretas a res-
peito do procedimento médico realizado, razão pela
qual a improcedência dos pedidos é medida que se im-
põe. 

Nesse sentido:

Recurso Especial. Ação de indenização. Danos morais e
materiais. Cirurgia de vasectomia. Suposto erro médico.
Responsabilidade civil subjetiva. Obrigação de meio.
Precedentes. Ausência de comprovação de imprudência na
conduta do profissional. Cumprimento do dever de infor-
mação. Entendimento obtido da análise do conjunto fático-
probatório. Reexame de provas. Impossibilidade. Óbice do
enunciado n. 7 da Súmula/STJ. Recurso Especial não conhe-
cido. I - A relação entre médico e paciente é contratual, e
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Conta-corrente - Descontos - Débito do corren-
tista - Amortização - Autorização  - Validade -

Subsistência do devedor - Inviabilidade -
Limitação do valor do débito

Ementa: Agravo de instrumento. Ação cautelar
inominada. Descontos em conta-corrente em que o autor
recebe seus vencimentos. Possibilidade. Limitação do
valor dos descontos a 30%. Decisão mantida. 

- Apesar de não ser ilegal o desconto das parcelas
na conta-corrente do autor que contraiu os empréstimos,
é pacífico na jurisprudência pátria que o desconto feito
em conta-corrente em que recebido o salário, diante do
caráter alimentar, não deve ultrapassar o limite de 30%,
sob pena de se ferir o princípio constitucional da digni-
dade da pessoa humana. 

Agravo improvido. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00552255..0099..-
117766220011-99//000011 - CCoommaarrccaa ddee PPoouussoo AAlleeggrree -
AAggrraavvaannttee:: SSeerrggiioo NNoogguueeiirraa NNeettoo - AAggrraavvaaddoo:: BBaannccoo
SSaannttaannddeerr SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. JJOOSSÉÉ MMAARRCCOOSS VVIIEEIIRRAA

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Sebastião Pereira de
Souza, incorporando neste o relatório de fls., na confor-
midade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 3 de março de 2010. - José
Marcos Vieira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. JOSÉ MARCOS VIEIRA - Trata-se de agravo
de instrumento com pedido de efeito suspensivo, no qual

encerra, de modo geral (salvo cirurgias plásticas embeleza-
doras), obrigação de meio, e não de resultado. II - Em razão
disso, no caso da ineficácia porventura decorrente da ação
do médico, imprescindível se apresenta a demonstração de
culpa do profissional, sendo descabida presumi-la à guisa de
responsabilidade objetiva; III - Estando comprovado perante
as instâncias ordinárias o cumprimento do dever de infor-
mação ao paciente e a ausência de negligência na conduta
do profissional, a revisão de tal entendimento implicaria ree-
xame do material fático-probatório, providência inadmissível
nesta instância extraordinária (Enunciado n. 7/STJ); IV - Re-
curso especial não conhecido (STJ, REsp 1051674/RS, Ter-
ceira Turma, Ministro Massami Uyeda, DJe de 24.4.2009).

Ação de indenização. Cirurgia de vasectomia. Ausência de
comprovação de erro médico. Responsabilidade subjetiva.
Obrigação de meio. Dever de comprovação da desídia
profissional.- Incumbe à parte efetivamente comprovar a
existência de erro médico por se tratar de responsabilidade
subjetiva que demanda demonstração de culpa.- A obri-
gação do profissional da medicina, à exceção das cirurgias
estéticas, é caracterizada como de meio, ou seja, responsa-
biliza-se o médico pela utilização correta das técnicas e
métodos indicados para o tratamento ou cirurgia, e não pelo
seu resultado final. (TJMG, Apelação Cível n°
1.0142.04.006572-4/002, 13ª Câmara Cível, Des.ª Rel.ª
Cláudia Maia, DJe de 15.01.2009). 
Responsabilidade civil do médico. Vasectomia. Indenização por
danos morais e materiais. Ausência de comprovação da culpa.
Improcedência. 1. Ao prestar assistência profissional a seu
cliente, o médico assume obrigação de meio e não de resulta-
do, uma vez que não lhe garante a cura ou recuperação. 2. A
responsabilidade civil do médico pressupõe sua imprudência,
negligência ou imperícia, como assentado no art. 951 do Có-
digo Civil. 3. Inexistindo comprovação da culpa do médico na
realização da cirurgia de vasectomia, descabe indenização ao
paciente pela gravidez indesejada (TJMG, Apelação Cível n°
1.0687.03.024548-8/001, 15ª Câmara Cível, Des. Rel.
Maurílio Gabriel, DJ de 23.10.2008). 

Direito Civil. Ação de indenização. Vasectomia. Ausência de
comprovação de erro médico. Dever de comprovação.
Sentença mantida. - Incumbe à parte efetivamente comprovar
a existência de erro médico, por tratar-se de responsabilidade
subjetiva que demanda demonstração de culpa. A obrigação
do profissional da medicina, à exceção das cirurgias estéticas,
é caracterizada como de meio, ou seja, tem a responsabilida-
de de utilizar-se corretamente das técnicas e métodos indicados
para o tratamento ou cirurgia, e, jamais pelo seu resultado final
(TJMG, Apelação Cível n° 1.0024.06.120238-8/001, 14ª
Câmara Cível, Rel. Des. Rogério Medeiros, DJ de 14.8.2008). 
Indenização. Responsabilidade civil do médico. Vasectomia.
Obrigação de meio. Onus probandi do autor. Culpa não
demonstrada. - Não se pode atribuir responsabilidade inde-
nizatória ao médico por lesão decorrente de intervenção
cirúrgica denominada vasectomia, sem a prova da conduta
culposa do profissional. A obrigação do profissional da me-
dicina, à exceção das cirurgias estéticas, é caracterizada
como de meio, ou seja, tem a responsabilidade de utilizar-se
corretamente das técnicas e métodos indicados para o trata-
mento ou cirurgia, e, jamais pelo seu resultado final (TJMG,
Apelação Cível n° 1.0471.05.041683-6/001, 9ª Câmara
Cível, Des. Rel. Osmando Almeida, DJ de 14.11.2006). 

Com essas considerações, nego provimento ao
recurso, mantendo inalterada a r. sentença monocrática.
Custas, pelo apelante, suspensa a sua exigibilidade, nos
termos da Lei 1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ MARCOS VIEIRA e SEBASTIÃO
PEREIRA DE SOUZA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .


